
CPP

D C  J U R Í D I C O
M A G I S T R A T U R A  &  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O

B I B L I O T E C A  D C  L E G I S

Código deCódigo de
Processo PenalProcesso Penal

Decreto-Lei nº  3.689 de 1941

Todos os artigos do Código, em redação vigente e consolidada, sem

comentários e sem jurisprudência.

E D I Ç Ã O  2 0 2 6    •    L E I  S E C A  D E  A L T O  R E N D I M E N T O

DC Jurídico

DC

I N T E G R A L

Versão Completa



  

  

  
  

CÓDIGO DE  

PROCESSO PENAL  

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Texto Consolidado — Artigos Vigentes 

  

Material de Estudo Direcionado 

Magistratura e Ministério Público 

Critério de seleção 

Artigos com 4 ou mais incidências em prova 

Acrescido de Súmulas (STF, Vinculantes e STJ) e Jurisprudência em Teses do STJ (2023–2026) 



C Ó D I G O  D E  P R O C E S S O  P E N A L  

— 2 / 61 — 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

  

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob 
a vigência da lei anterior. 

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como o 
suplemento dos princípios gerais de direito. 

Art. 3º-A. O processo penal terá estrutura acusatória, vedadas a iniciativa do juiz na fase de 
investigação e a substituição da atuação probatória do órgão de acusação. 

  

J U R I S P R U D Ê N C I A  A P L I C Á V E L  A O  T Í T U L O  

Jurisprudência em Teses do STJ (2023–2026) 

Lei processual no tempo — ed. 178 
A lei processual penal aplica-se desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência da 
lei anterior (tempus regit actum). 
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TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado: 

I — de ofício 

II — mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento do 
ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo. 

§ 1º O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que possível: 

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias 

b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de convicção ou de 
presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer 

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência. 

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá recurso para o chefe 
de Polícia. 

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração penal em que caiba 
ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, verificada a 
procedência das informações, mandará instaurar inquérito. 

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá sem ela 
ser iniciado. 

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a inquérito a 
requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la. 

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade policial deverá: 

I — - se possivel e conveniente, dirigir-se ao local, providenciando para que se não alterem o estado 
e conservação das coisas, enquanto necessário 

I — dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e conservação das coisas, 
até a chegada dos peritos criminais 

II — - apreender os instrumentos e todos os objetos que tiverem relação com o fato 

II — apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos criminais 

III — colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas circunstâncias 

IV — ouvir o ofendido 
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V — ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no Capítulo III do Título Vll, 
deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas testemunhas que Ihe tenham ouvido 
a leitura 

VI — proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações 

VII — determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a quaisquer outras perícias 

VIII — ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, e fazer juntar aos 
autos sua folha de antecedentes 

IX — averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, familiar e social, sua 
condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e 
quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu temperamento e caráter. 

X — colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma 
deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela 
pessoa presa. 

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido preso em flagrante, 
ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se executar 
a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, mediante fiança ou sem ela. 

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará os autos ao juiz 
competente. 

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido inquiridas, 
mencionando o lugar onde possam ser encontradas. 

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade poderá requerer 
ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo marcado pelo 
juiz. 

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial: 

I — fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e julgamento dos 
processos 

II — realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público 

III — cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias 

IV — representar acerca da prisão preventiva. 

Art. 13-B. Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes relacionados ao tráfico de pessoas, o 
membro do Ministério Público ou o delegado de polícia poderão requisitar, mediante autorização 
judicial, às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que disponibilizem 
imediatamente os meios técnicos adequados -- como sinais, informações e outros -- que permitam a 
localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso. 
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§ 1º Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamento da estação de cobertura, setorização 
e intensidade de radiofrequência. 

§ 2º Na hipótese de que trata o caput, o sinal: 

I — não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qualquer natureza, que dependerá de 
autorização judicial, conforme disposto em lei 

II — deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel celular por período não superior a 30 
(trinta) dias, renovável por uma única vez, por igual período 

III — para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, será necessária a apresentação de 
ordem judicial. 

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial deverá ser instaurado no prazo máximo de 
72 (setenta e duas) horas, contado do registro da respectiva ocorrência policial. 

§ 4º Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) horas, a autoridade competente 
requisitará às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que disponibilizem 
imediatamente os meios técnicos adequados -- como sinais, informações e outros -- que permitam a 
localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso, com imediata comunicação ao juiz. 

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer qualquer diligência, 
que será realizada, ou não, a juízo da autoridade. 

Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito. 

  

J U R I S P R U D Ê N C I A  A P L I C Á V E L  A O  T Í T U L O  

Súmulas Vinculantes do STF 

SV 14 — É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova 
que, já documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com competência de polícia 
judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa. 

Súmulas do Supremo Tribunal Federal (STF) 

Súmula 397/STF — O poder de polícia da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, em caso de crime 
cometido nas suas dependências, compreende, consoante o regimento, a prisão em flagrante do acusado 
e a realização do inquérito. 

Súmula 524/STF — Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requerimento do promotor de 
justiça, não pode a ação penal ser iniciada, sem novas provas. 
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Súmulas do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

Súmula 234/STJ — A participação de membro do Ministério Público na fase investigatória criminal não 
acarreta o seu impedimento ou suspeição para o oferecimento da denúncia. 

Jurisprudência em Teses do STJ (2023–2026) 

Investigação criminal — ed. 154 
O Ministério Público tem legitimidade para conduzir investigação criminal (Tema 184/STF — RE 593.727). 

Inquérito policial — ed. 197 
As irregularidades ocorridas no inquérito policial, em regra, não contaminam a ação penal, salvo quando 
comprovado o prejuízo ao réu. 

ANPP — ed. 213 (jul/2023) 
O acordo de não persecução penal é cabível somente para crimes praticados após a vigência da Lei 
13.964/2019 (Pacote Anticrime), conforme entendimento do STF no HC 191.464/SC. 

ANPP — ed. 213 (jul/2023) 
É possível o oferecimento do ANPP em ações penais já em curso, desde que preenchidos os requisitos 
legais, em razão da retroatividade da norma benéfica. 

ANPP — ed. 213 (jul/2023) 
A recusa do Ministério Público em propor o ANPP deve ser fundamentada e pode ser controlada pela 
instância revisora, na forma do art. 28 do CPP. 

Arquivamento — ed. 215 (ago/2023) 

Após a Lei 13.964/2019, a homologação do arquivamento do inquérito policial pelo órgão revisor do MP 
independe de manifestação judicial, salvo quando houver discordância da vítima ou questões reservadas 
ao Poder Judiciário. 

  

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

Art. 24. Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do Ministério Público, mas 
dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de representação do 
ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo. 

Parágrafo único. No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão judicial, o 
direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. 
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§ 1º No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão judicial, o direito de 
representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. (Parágrafo único renumerado 
pela Lei nº 8.699, de 27.8.1993) 

§ 2º Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou interesse da União, 
Estado e Município, a ação penal será pública. 

Art. 25. A representação será irretratável, depois de oferecida a denúncia. 

Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer elementos informativos da 
mesma natureza, o órgão do Ministério Público comunicará à vítima, ao investigado e à autoridade 
policial e encaminhará os autos para a instância de revisão ministerial para fins de homologação, na 
forma da lei. 

§ 1º Se a vítima, ou seu representante legal, não concordar com o arquivamento do inquérito policial, 
poderá, no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento da comunicação, submeter a matéria à revisão da 
instância competente do órgão ministerial, conforme dispuser a respectiva lei orgânica. 

§ 2º Nas ações penais relativas a crimes praticados em detrimento da União, Estados e Municípios, a 
revisão do arquivamento do inquérito policial poderá ser provocada pela chefia do órgão a quem couber 
a sua representação judicial. 

Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e 
circunstancialmente a prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima 
inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não persecução penal, desde 
que necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes condições 
ajustadas cumulativa e alternativamente: 

I — reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade de fazê-lo 

II — renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo Ministério Público como 
instrumentos, produto ou proveito do crime 

III — prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período correspondente à pena 
mínima cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da 
execução, na forma do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) 

IV — pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a entidade pública ou de interesse social, a ser indicada pelo 
juízo da execução, que tenha, preferencialmente, como função proteger bens jurídicos iguais ou 
semelhantes aos aparentemente lesados pelo delito; ou 

V — cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo Ministério Público, desde que 
proporcional e compatível com a infração penal imputada. 

§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que se refere o caput deste artigo, serão 
consideradas as causas de aumento e diminuição aplicáveis ao caso concreto. 
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§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas seguintes hipóteses: 

I — se for cabível transação penal de competência dos Juizados Especiais Criminais, nos termos da lei 

II — se o investigado for reincidente ou se houver elementos probatórios que indiquem conduta 
criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas 

III — ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores ao cometimento da infração, em 
acordo de não persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do processo; e 

IV — nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica ou familiar, ou praticados contra a 
mulher por razões da condição de sexo feminino, em favor do agressor. 

§ 3º O acordo de não persecução penal será formalizado por escrito e será firmado pelo membro do 
Ministério Público, pelo investigado e por seu defensor. 

§ 4º Para a homologação do acordo de não persecução penal, será realizada audiência na qual o juiz 
deverá verificar a sua voluntariedade, por meio da oitiva do investigado na presença do seu defensor, e 
sua legalidade. 

§ 5º Se o juiz considerar inadequadas, insuficientes ou abusivas as condições dispostas no acordo de 
não persecução penal, devolverá os autos ao Ministério Público para que seja reformulada a proposta 
de acordo, com concordância do investigado e seu defensor. 

§ 6º Homologado judicialmente o acordo de não persecução penal, o juiz devolverá os autos ao 
Ministério Público para que inicie sua execução perante o juízo de execução penal. 

§ 7º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não atender aos requisitos legais ou quando 
não for realizada a adequação a que se refere o § 5º deste artigo. 

§ 8º Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para a análise da 
necessidade de complementação das investigações ou o oferecimento da denúncia. 

§ 9º A vítima será intimada da homologação do acordo de não persecução penal e de seu 
descumprimento. 

§ 10 . Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no acordo de não persecução penal, o 
Ministério Público deverá comunicar ao juízo, para fins de sua rescisão e posterior oferecimento de 
denúncia. 

§ 11 . O descumprimento do acordo de não persecução penal pelo investigado também poderá ser 
utilizado pelo Ministério Público como justificativa para o eventual não oferecimento de suspensão 
condicional do processo. 

§ 12 . A celebração e o cumprimento do acordo de não persecução penal não constarão de certidão 
de antecedentes criminais, exceto para os fins previstos no inciso III do § 2º deste artigo. 

§ 13 . Cumprido integralmente o acordo de não persecução penal, o juízo competente decretará a 
extinção de punibilidade. 

§ 14 . No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em propor o acordo de não persecução 
penal, o investigado poderá requerer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 deste 
Código. 
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Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva, 
intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, interpor recurso e, a todo 
tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como parte principal. 

Art. 31. No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão judicial, o direito de 
oferecer queixa ou prosseguir na ação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. 

Art. 38. Salvo disposição em contrário, o ofendido, ou seu representante legal, decairá no direito de 
queixa ou de representação, se não o exercer dentro do prazo de seis meses, contado do dia em que 
vier a saber quem é o autor do crime, ou, no caso do art. 29, do dia em que se esgotar o prazo para o 
oferecimento da denúncia. 

Parágrafo único. Verificar-se-á a decadência do direito de queixa ou representação, dentro do 
mesmo prazo, nos casos dos arts. 24, parágrafo único, e 31. 

Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, 
a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do 
crime e, quando necessário, o rol das testemunhas. 

Art. 45. A queixa, ainda quando a ação penal for privativa do ofendido, poderá ser aditada pelo 
Ministério Público, a quem caberá intervir em todos os termos subseqüentes do processo. 

Art. 46. O prazo para oferecimento da denúncia, estando o réu preso, será de 5 dias, contado da data 
em que o órgão do Ministério Público receber os autos do inquérito policial, e de 15 dias, se o réu 
estiver solto ou afiançado. No último caso, se houver devolução do inquérito à autoridade policial (art. 
16), contar-se-á o prazo da data em que o órgão do Ministério Público receber novamente os autos. 

§ 1º Quando o Ministério Público dispensar o inquérito policial, o prazo para o oferecimento da 
denúncia contar-se-á da data em que tiver recebido as peças de informações ou a representação 

§ 2º O prazo para o aditamento da queixa será de 3 dias, contado da data em que o órgão do 
Ministério Público receber os autos, e, se este não se pronunciar dentro do tríduo, entender-se-á que 
não tem o que aditar, prosseguindo-se nos demais termos do processo. 

Art. 48. A queixa contra qualquer dos autores do crime obrigará ao processo de todos, e o Ministério 
Público velará pela sua indivisibilidade. 

Art. 50. A renúncia expressa constará de declaração assinada pelo ofendido, por seu representante 
legal ou procurador com poderes especiais. 

Parágrafo único. A renúncia do representante legal do menor que houver completado 18 (dezoito) 
anos não privará este do direito de queixa, nem a renúncia do último excluirá o direito do primeiro. 


